
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Mod. 9

IN.o

Assunto
LEI Nfi 483

P  ( e

Serviço Crie e Guarda Noturn* Municipal de Pou
so Alegre e ' á outr es prc v idênci es .

A Ctmera Municipal de iouso Alegre decrete e eu pro
mulgo e seguinte le i;

Art. 12 -  Pica crieie e GUArcuA NOTURNA MD..1011 AL ie 
POUSO ALEGRE (G.N.M.P.A.) 1 irete-ente subordineU > Prefei
tura le Pouso Alegre e sob o comendo e chefia do celegtdo 
Municipal, seu chefe neto.

Art. 22 -  pere ocorrer £s despesas provenientes ’ a 
execução lesta Lei, fice orirds e "T/Mi ie  v i  MLLÍNCIi" ,  a 
qual incidirá sôbre to" os os imóveis de particulares den
tro "o Município e será cobra'a !  razão ie 4% (quatro por 
cento), tomando-se por base o quantum ie impostos recolhi
dos ao erário municipal, referente ao predial, territorial 
urbano bê  como s*bre tôdes as transações rtinter-vivosM, -  
industrias e profissões e demais Atividades lucrativas que 
para. seu exercício, dependam ia fixação em i-óveis ou uti
lização de moveis, e, mesmo não dependendo, delas se u tili 
zem .

PAR/GRAFO ÚIICO -  A taxa a que se refere o presente 
artigo, será cobrada juntamente com os impostos que lhe ser
virem de base para determinar a incidência, sen"o esta cal
culada 1 razão de 4% (quatro per cento) sôbre o quantum de 
i-posto a pagar.

Art. 32 -  Todos os imóveis, móveis, profissões, in
dustriais e atividades lucrativas, bem como transações "in - 
ter-vivos" que em razão da lei anterior pagarem impostos ao 
erário municipal, deverão, necessáriemente, também, g TAXA 
de VIGILÍNCIA, na base prevista no art. 22 e seu parágrafo 
único.

Art. 42 -  A Guarde Noturna Municipal de Pouso Alegre 
será composta dv- cidadãos de reconhecida e induvidesa ide- 
niedade moral e, para 0 T®STTt4í«ment0 Te seus'componentes, 
será indispensável a apresentação de fôlha corrida de car
tório criminal da Comarca, -  comprovando-se, outrossim, -  
nenhuma passagem pela polícia, e não haver sido con' ena10 
ou processado por crime ou contravenção que firam a moral 
do candidato no que tange l  honestidade, respeito aos bens 
costumes e modera do-comportamento social.

Art. r 2 -  a organização d a corporação de que trata 
0 artigo 12 lesta le i , será feita mediante indicação os 
cenditados pelo Delega lo Municipal ao Cr. Juiz de Jireito 
da Comarca que, examinando a vide progressa dos can itados, 
aprovará ou não aquela indicação, enviando, se aprovado ou 
aprovados os mesmos, ofícios ao Prefeito Municipal comuni
cando sua escolha para a devida contrafação nos têrmos lo 
parágrafo único io artigo 102 "esta le i .

Art, 62 -  Compete c G.N.M.P.A., além das atribui
ções que lhe forem fixadas no oó 'i0o de ggerda, previsto
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Serviço

a) Vigiltncia noturna 'es residências ia Ci^aie;
b) Vigiltncie noturna ’ ss cases ie cc”ércio, industrias,

repertiçoes pdblicas, monumentos, igrejas, templos, 
parques e jar1ins pdblicos e auxiliar na manutenção 
U boa orlem no tráfego em. lies ie lestas religiosas, 
cívicas ou populares;

o) prestar serviços ie assistência social l  população ur
bana e rural em casas q.e emergência, ’ oença súbita,epi
demia ou no Ie cflamiia’ e pública;

d) colaborar nocombate & incêndios;
e) zelar pelo sossêgo noturno ias famílias;
f)  comunicar ã Policieou ã a u to rÜ ale competente os atos 

ou fatos que atentarem contra a trenquiliiale pública 
noturna, os bons costumes, a orlem social e e integri- 
iaie lo patrimônio io Município;

Art. 72 -  A Guarda Noturna Municipal de Pouso Alegre f i 
cará liretemente sob a chefia ’ o Jelega 10 Municipal, seu 
chefe nato e principal responsável pelo sossêgo e seguran
ça noturna, que por sua vez estará sob e fiscalização io 
Prefeito Municipal, s quem "everá, mensalmente comunicar 
os serviços ia Guarla.
Art. 82 -  a G.N.M.P.A. terá 0 seguinte queiro le pessoal 
efetivosí a) 0 jelegaio Municipal, seu chefe, com venci
mento ie Cr$240. 000 ,00(duzentos e quarenta mil cruzeiros) 
anuais;

b) 9 guarias com vencimentos le Cr$102 . l 44,00  
(cento e lois mil oento e quarenta e quatro
cruzeiros) anuais, o- ia um ( salário mínimo).

c) Um sub-chefe 'a quar-a, imeiiato lo Chefe, 
iniícalo pelo jelegedo Municipal, com venci
mentos ie Cr$120 .000 ,00(cento e vinte ^ i l -  
cruzeiros) anuais;

Parágrafo tTnico _Fara 0 recebimento io or^ena- 
io mensal, 0 Prefeito atestará 0 exercício lo jelegaio Mu
nicipal, e êste, e íos guarias, sen^o iniispensável essa 
atestação para os fins em questão.

. r t . 92 -  C pessoal de Guarla -  que quanio em ser
viço ’ ever/ obYlgetúrlamente, m&ntar-se feriado, exectc 0 
jelega’ 0 Municipal -  n-eo poderá ter i^aiê inferior a 24 
anos e nem superior a r0 anos, salvo, excepcionaIsente, 
iois guarias, por seus atributos exepcionais.

Art. 102 -  0 Jelegaio Municipal, princip 1 res
ponsável pela Guarla Noturna ia Cilaie, leverá fazer a se
leção ■0 pessoal le Guarla exclusivEmente 1entro 7o crité
rio "esta le i , para iepois enviar os nomes ao Jr. Juiz ie 
direito 1 a Comarca para aprovação ou não, podendo, inclu
sive, utilizar-se ie testes le sptiíeo par? as funções 
específicas que esta le i visa, bem como, se necessário,-  
exigir io can-italo exame ie saniiaie mental e física .

Parágrafo TTriico -  Ao és seleciona’ os pelo Jelega
io Municipal, aprovados pelo Jr. Juiz ie^ireito da Comar
ca, os caniilstos serão contratados pelo Prefãto Munici- 
pal, obri^átorlamente, pelo l(um) ano, para as funções ie 
luar1 a Noturna Municipal, cujo contrato poderá ser prorr0— 
iaõo, quanio expirar 0 prezo, a juizo io Jelegaio e Prefei 
00 Municipal, levínlo-se em conta os bons serviços presta-

-  continúa -
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N.o "por iues vêzes consecutivas, o mesmo goz rá le sltusçi© ie -
Assunto f i n i v e  como GuerTe.

Art. l i s  -  a uuet’ £ Koturne Municlpsl le Pouso Alesè-

co^o supremo fiscalize-lo no que tsnge es sues funções espe
cíficas, o Prefeito Municipal, £ quem leve o êle<_E 'o Muni*- 
oipfl prestsr to-os os esclarecimentos, informações e rece
ber orlens que visem, exclusivEmente, o bom cumprimento ias 
f  in&li^.eies lesta le i .

Art. 122 -  i. presente le i í pós aprovaie, será reme- 
tiie  só Departamento Juríico 1a Prefeitura-, a fim le que 
esse fogão, 1 entro q o espírito ''este liploma legei, elebo- 
re o cólico 1iscipliner is Guaria, regulamentenio es funções 
i a "lesmo e estabelecem o es pensli.leies e que cei e Gueris 
estará sujeito pelo iesoumprimento le seus ieveres, parti- 
cipEnlo lesse eleboreçõo, com. sugestões, o Delegaio Munici
pal , sem o esse estatuto aprovai o pelo Prefeito Municipal.

neste exercício, e ós publics f , correm© es lespesas que 
ele »carretar pelo excesso le arrecaleção previsto ievüo 
s emenla Gonstituipionel n2 r que transferiu o Imposto "in - 
tar-vivos" e o imposto territorial rural psra e Municipali- 
la le , sen" o que no próximo orçamento municipal para 1 9 6 3 , 
constarão es 1espeses e receita ore criaies ela presente 
le i , Efim le que, naquele exercício sejam cobrr1?s e gastas 
conforme nesta lei se ietsrminou.

lesta lei einla neste exercício, fica sberto o crélito es
pecial le Crül.ICO.000,00 (Hum milhão e cem mil cruzeiros) 
para pagamento 1 os vencimentos previstos nesta le i e pare 
s confecção ie luss faria para cala GueriF.

Art. 1 r 2 -  Revogai es ss lispesições em contrário 
entreáa esta le i em vigorq. na lata le sua publicação.

MANDO, poítanlo e tolas es autor iiaies aquém o conhe 
cimento e execução lesta- le i pertencer, que e cumpram e fa
çam cumprir tão inteiremente como nela se contém.

Serviço ficará sob s chefia liret* lo Delegaio Municipal e terá

Art. I 32 -  a presente le i entrará ê  vigor ainis

Art. 142 -  Para ocorrer as lespeses com e execução


